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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

DECRETO Nº 2.322/2024 
 

Declara estado de calamidade pública no 
Município de Araruna e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei 
Orgânica do Município, e 
Considerando que o Município de Araruna se encontra com uma epidemia de 
dengue, com risco iminente de óbito; em razão dos dados do informe 
epidemiológico Anexo informe 24 – Boletins da Dengue, onde em data de 
20/02/2023 Araruna conta com 693 notificações, 603 prováveis casos, 251 
casos confirmados e 350 em investigação, 90 descartados e 02 inconclusivos; 
 
Considerando que devido à seriedade da situação, estão sendo adotadas as 
medidas preventivas com vistas a se evitar a proliferação da epidemia no 
Município; 
 
Considerando que ainda existem resistências por parte de certos proprietários 
ao acesso aos imóveis com possíveis focos de dengue; 
 
Considerando que a situação exige da municipalidade atenção especial, 
devendo adotar medidas preventivas, drásticas, enérgicas e inadiáveis, para 
conter o mal iminente que é a dengue; 
 
Considerando que ações de limpeza em locais públicos e particulares são vitais 
para o combate à doença; 
 
Considerando que se não houver ações efetivas da municipalidade, no 
combate ao mosquito - Aedes aegypti, transmissor da Dengue, Zika vírus e 
Chikungunya, certamente trarão ainda mais consequências lamentáveis, até 
com perdas de vidas humanas; 
 
Considerando finalmente, que, na forma da Constituição Federal e da Lei 
Orgânica Municipal, não resta alternativa ao Poder Executivo senão agir 
preventiva e tempestivamente na busca de medidas acauteladoras,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica declarada situação de calamidade pública no Município de 
Araruna, para execução de ações necessárias ao combate da proliferação do 
mosquito Aedes aegypti e para a implementação de ações de combate e 
prevenção à Dengue, Zika Vírus e Chikungunya, durante 90 (noventa) dias, 
sujeito à prorrogação por igual período. 
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Art. 2º. Para a efetivação das ações de combate e prevenção à Dengue, 
Zika Vírus e Chikungunya, haja vista a necessidade do desenvolvimento de 
ações emergenciais, o Município de Araruna poderá proceder à contratação 
temporária de pessoal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período de tempo, desde que devidamente justificada. 
 
 Art. 3º. Fica autorizada a aquisição de bens e a contratação de obras e 
serviços necessários ao desenvolvimento das ações de combate e prevenção à 
dengue, nos termos do inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
com dispensa do processo regular de licitação, desde que possam ser 
concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da decretação de calamidade pública, 
considerando a urgência da situação. 
 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 Araruna, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


